
02 TERÇA-FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2023 WWW.JCORREIODOPOVO.COM.BRENTRE ASPAS

Não nos responsabilizamos por: opiniões publicados por seus autores ou fontes, que não refletem necessariamente a opinião deste jornal. Nosso objetivo é fazer com que este veículo seja um instrumento de informação de interesse coletivo. Não nos responsabilizamos por informações contida em anúncios de terceiros.

Fundado em 21 de setembro de 1991
GRÁFICA E EDITORA CANTU LTDA
CNPJ: 02.175.166/0001-74

REDAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARQUE GRÁFICO
R. Cel. Guilherme de Paula, 876 - Centro - Laranjei-
ras do Sul - PR - Cep 85301-220
Fone: (42) 3635-2944

CONTATOS ONLINE
Redação: redacao@jcorreiodopovo.com.br
Anúncios: comercial@jcorreiodopovo.com.br
Telemarketing: telemarketing@jcorreiodopovo.com.br
Classificados: recepcao@jcorreiodopovo.com.br
Gráfica-serviços: grafica@jcorreiodopovo.com.br
Publicidade legal: publicacao@jcorreiodopovo.com.br

É proibida a reprodução do conteúdo deste jornal, em qualquer 
meio de comunicação, eletrônico ou impresso, sem autorização 
escrita do Jornal Correio do Povo do Paraná.

CIRCULAÇÃO: Cantuquiriguaçu e Amocentro; Laranjeiras do Sul, Guaraniaçu, Quedas do Iguaçu, Cantagalo, 
Nova Laranjeiras, Candói, Três Barras do Paraná, São Jorge do Oeste, Rio Bonito do Iguaçu, Virmond, Saudade 
do Iguaçu, Diamante do Sul, Ibema, Catanduvas, Campo Bonito, Porto Barreiro, Marquinho Goioxim, Espigão 
Alto, Foz do Jordão, Reserva do Iguaçu, Pinhão, Guarapuava, Palmital, Pitanga, Laranjal, Sulina, Chopinzinho, 
Boa Ventura do São Roque, e Santa Maria do Oeste.

REPRESENTAÇÕES:
Guaraniaçu (42)3635-2944 
Quedas do Iguaçu (42)99929-6410

Lindomar Pereira - lindomarquedasjc@gmail.com
Curitiba e Brasília Merconeti Soluções em Mídia
(42)3079-4666 - www.merconeti.com.br

Filiado a Diretora Executiva: Joiceli do Santos Fabrício
Diretor de Conteúdo: Ademir Padilha Fagundes
Diretora Adjunta: Fabiana Fabrício
Editor-Chefe: João Victor Fabricio
Impressão: Gráfica Correio

Nesta segunda-feira (5), 
começaram as ins-
crições para o Exame 

Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) de 2023, marco impor-
tante para estudantes de todo 
o país que buscam ingressar 
nas universidades (mais infor-
mações na editoria Educação, 
página 4). O ENEM, 
que completa 25 
anos desde sua 
criação, busca re-
cuperar seu pres-
tígio e relevância, 
retomando seu 
papel fundamen-
tal como uma das 
principais formas 
de acesso ao ensi-
no superior.

Nos últimos 
anos, o ENEM en-
frentou polêmicas 
e uma queda no 
número de inscri-
tos, mas é essen-
cial enfatizar sua 
importância na se-
leção de estudan-
tes para universi-
dades públicas e 
privadas por meio 
do Sisu, ProUni e 
Fies. Além disso, o 
exame é reconhecido por pos-
sibilitar a obtenção de finan-
ciamento estudantil e até mes-
mo a oportunidade de cursar 
uma graduação em instituições 
de Portugal.

Durante sua trajetória, o 
ENEM registrou números ex-
pressivos de inscritos. Nas 
fases iniciais, o exame al-

cançou quase 9 milhões de 
participantes, porém, nas úl-
timas edições, esse número 
reduziu para pouco mais de 3 
milhões. Essa queda pode ser 
atribuída a diferentes fatores, 
como mudanças no currículo 
escolar, incertezas quanto à 
validade do exame, e a dimi-

nuição no interes-
se de jovens em 
ingressar numa 
universidade.

O período de 
inscrição para o 
ENEM 2023 es-
tende-se até o dia 
16 de junho, com 
taxa de R$ 85, que 
pode ser paga por 
meio de Pix, bo-
leto ou cartão de 
crédito até o dia 
21 de junho. É im-
portante ressaltar 
que, mesmo nos 
casos de isenção 
da taxa, é neces-
sária a inscrição 
dentro do período 
para confirmar a 
participação no 
exame.

Diante da im-
portância do 

ENEM para o acesso ao ensino 
superior, é fundamental que os 
estudantes estejam atentos e 
aproveitem essa oportunidade. 
O exame é uma porta de entra-
da para a realização dos sonhos 
acadêmicos e profissionais, via-
bilizando o acesso a programas 
que possibilitam ingresso em 
instituições renomadas.

ENEM 2023 e o 
acesso universitário

EDITORIAL

Nas fases 
iniciais, 
o exame 
alcançou 
quase 9 
milhões de 
participantes, 
porém, nas 
últimas 
edições, 
esse número 
reduziu para 
pouco mais de 
3 milhões

TERÇA-FEIRA (06/06)

PREVISÃO DO TEMPO

manhã

Sol o dia todo sem nuvens. Noite 
de tempo aberto.

tarde noite

10° 25° 0%

Fonte: Simepar/Laranjeiras do Sul

TÚNEL DO TEMPO

06 de Junho

1944 — Segunda Guerra Mun-
dial: a invasão aliada da Norman-
dia - codinome Operação Over-
lord - começa com a execução da 
Operação Netuno (comumente 
chamada de Dia D), o desem-
barque de 155 000 soldados 
aliados nas praias da Normandia, 
na França. Os soldados aliados 
rapidamente atravessam a Mura-
lha do Atlântico e avançam para o 
interior na maior operação militar 
anfíbia da história.
1946 — Fundação da Basketball 
Association of America em Nova 
Iorque; a BAA foi a precursora da 
moderna National Basketball As-
sociation.
1971 - Programa Soyuz: lança-
mento da Soyuz 11.
Uma colisão no ar entre um avião 
a jato Hughes Airwest Douglas 
DC-9 e um caça McDonnell Dou-
glas F-4 Phantom II do Corpo de 
Fuzileiros Navais dos Estados Uni-
dos perto de Duarte, na Califórnia, 
provoca a morte de 50 pessoas.
1974 — Um novo instrumento 
de governo é promulgado, tor-
nando a Suécia uma monarquia 
parlamentar.
1975 - Ocorre a Manifestação 
de 6 de Junho de 1975 na cidade 
de Ponta Delgada, Portugal.
O referendo britânico resulta na 
continuação da adesão à Comu-
nidade Econômica Européia, com 
67% dos votos a favor.
1982 — Início da Guerra do Líba-
no. Forças sob o comando do mi-
nistro da Defesa israelense, Ariel 
Sharon, invadem o sul do Líbano 
durante a Operação Paz para a 
Galileia, posteriormente chegan-
do ao norte da capital Beirute.
1984 — Lançamento do jogo ele-
trônico Tetris.
1985 — O túmulo de “Wolfgang 
Gerhard” é aberto em Embu das 
Artes, Brasil; os restos exuma-
dos são mais tarde identifica-
dos como os de Josef Mengele, 
o “Anjo da Morte” de Auschwitz; 
acredita-se que Mengele tenha 
se afogado enquanto nadava em 
fevereiro de 1979.

EDITAIS

Agrinho 2023 terá 
novidades

Está chegando a data mais aguardada do ano 
por alunos e professores do Paraná. No próximo dia 
30 de outubro acontece em Curitiba a grande festa da 
educação, quando vamos conhecer os vencedores 
do Concurso Agrinho 2023. Ao longo deste ano, 
estudantes e educadores desenvolveram em sala de 
aula iniciativas como desenhos, redações e outras 
ações pedagógicas, alinhadas com o tema desta 
edição do programa: “Ações que transformam o 
mundo”. No evento de outubro iremos conhecer 
quais são os trabalhos vencedores, que vão levar para 
casa prêmios que vão desde tablets e smartphones, 
até um automóvel zero quilômetro entregue para os 
vencedores da categoria experiência pedagógica.

Esse é o maior programa de responsabilidade 
social do Sistema FAEP/SENAR-PR, que já envolveu 
mais de um milhão de alunos e professores ao longo 
dos seus 27 anos de atuação.

Uma das novidades desse ano é a categoria 
Colégio Agrícola, que se junta às outras 13 modalidades 
do concurso. Vale lembrar que as categorias 
Programação, Robótica, Redação Paraná e Colégio 
Agrícola, que são desenvolvidas junto à secretaria de 
Estado da Educação, tem datas de inscrição diferentes 
das demais categorias.

Para conhecer mais detalhes sobre a iniciativa, bem 
como datas de inscrição e o regulamento do concurso, 
acesse o site: www.sistemafaep.org.br/agrinho/

sistemafaep.org.br

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  

JOSE ELIAS portador CPF 037.630.269-08, torna publico que na data de 28/09/2020 recebeu do 
IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Licença de Operação para suinocultura terminação, 
localizado Lote Rural 73-A-1-Rem. Gleba 04, Colônia Adelaide, Linha Igreja Amarela, Município 
Três Barras do Paraná – Pr. 

 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE   RENOVAÇÃO LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA  

JOSE ELIAS portador CPF 037.630.269-08, torna publico que na data de 06/06/2023 requereu 
do IAT – Instituto Agua e Terra do Paraná, Renovação de Licença Ambiental Simplificada para 
suinocultura terminação, localizado Lote Rural 73-A-1-Rem. Gleba 04, Colônia Adelaide, Linha 
Igreja Amarela, Município Três Barras do Paraná – Pr. 

 

 

COMENTÁRIOS DA REDE

Mata Atlântica: Paraná é o 3º Estado que mais desma-
ta no Brasil

● “Enquanto a fiscalização fazer de conta que fiscaliza, esses nú-
meros só irão aumentar. A galera está derrubando até na cara da 
fiscalização e nada é feito, só andar pelo interior e ver a destruição 
de matas.”
Adriano Piechmienski

Confira a matéria
completa:
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2023 -  SEMECTI 

 
 A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 76, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e,  

  Considerando que: É dever da família, da sociedade do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

(Emenda Constitucional nº 65/2010); 

  Considerando a necessidade de normatizar a concessão de vagas na Educação 

Infantil, faixa não obrigatória de Creche (0 a 3 anos de idade) e Pré-Escola (4 e 5 anos), 

nos Centros Municipais de Educação Infantil de Laranjeiras do Sul- Paraná, a partir do 

ano letivo de 2023, 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º  Estabelecer parâmetros para a concessão de vagas na Educação Infantil, 

para as matrículas nos CMEIS (Centros Municipais de Educação Infantil) de Laranjeiras 

do Sul- Paraná, para acolhimento da demanda segundo a disponibilidade de oferta.  
§ 1º. Como faixa não obrigatória, considera-se as crianças de 0 a 3 anos de idade, 

público correspondente a 1ª. Etapa da Educação Infantil. 

§ 2º. A Pré-escola corresponde a educação básica obrigatória e gratuita a partir 

dos 4 (quatro) anos de idade, completados até 31 de março, conforme Parecer 

CNE/CEB nº 02/2018. 

Art.2º Será assegurado a todas as crianças de 0 (zero)  até 5 (cinco) anos de 

idade, residentes e domiciliadas em Laranjeiras do Sul- Paraná, o direito ao atendimento 

gratuito na Educação Infantil, segundo a oferta de vagas. 
§ 1º. As crianças da faixa etária correspondente a Creche (0 a 3 anos de idade), 

terão a oferta disponibilizada nos Centros Municipais de Educação Infantil; 

§ 2º. As crianças da faixa etária correspondente a Pré-Escola (4 e 5 anos de 

idade), havendo a possibilidade nos anos de continuidade (da Creche a Pré-

Escola), permanecerão matriculadas nos CMEIS, caso seja a opção dos pais e/ou 

responsáveis, contudo, não havendo número de vagas suficiente ou oferta, serão 
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direcionadas para a matrícula junto às Escolas Municipais, frente a sua 

obrigatoriedade, sendo observado para tanto, o inciso V do Artigo 53, da Lei nº 

8.069/1990 (ECA). 

Art.3º A oferta de vagas nos Centros Municipais de Educação Infantil para a etapa 

Creche, será condicionada ao atendimento dos requisitos: 

I. Residir no município de Laranjeiras do Sul- Paraná; 

II. Apresentar documentação completa para o ato da matrícula, quais sejam:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento; 

b) Cópia dos documentos pessoais da criança (se houver):  RG e CPF 

c) Cópia do cartão do SUS (Nacional); 

d) Declaração de vacinação emitida pela Unidade Básica de Saúde; 

e) Cópia dos documentos pessoais do pai, mãe ou responsável; 

f) Comprovante de Endereço atualizado (conta de luz); 

III. Comprovante/declaração de trabalho dos pais ou responsáveis; 

IV. Termo de compromisso de frequência (Anexo I); 

Art.4º A oferta de vagas na Educação Infantil (0 a 3 anos de idade), será de no 

mínimo um turno (manhã ou tarde), ou integral e para a Pré-Escola nos CMEIS somente 

em período integral, sendo que a oferta em Escolas será em período parcial (manhã ou 

tarde), segundo a organização prevista no Projeto Político Pedagógico. 

Art.5º Para acolhimento da demanda na Educação Infantil–Creche, será observado 

a disponibilidade dos pais e/ou responsáveis com relação a carga horária de trabalho, 

assim como as peculiaridades de cada situação apresentada, havendo exceção nos 

casos de hipossuficiência econômica familiar e vulnerabilidade social, através de 

comprovação.  

§ 1º. A oferta de vaga será condizente com a necessidade identificada no ato da 

matrícula, sendo que a carga horária de trabalho dos pais ou responsáveis deverá 

ser em turno integral, que impossibilite cuidados e atenção à criança durante o 

período laboral. Ou ainda, que resulte na incompatibilidade de horários, havendo a 

oferta em turno compatível com as atividades laborais.  

§ 2º. Considera-se hipossuficiência econômica os casos acompanhados pela 

Secretaria de Assistência Social, diante da insuficiência de renda familiar para 

manutenção das necessidades básicas. 

§ 3º. A vulnerabilidade social corresponde a submissão à riscos multidimensionais, 

que colocam os indivíduos ou grupos em situação de fragilidade, havendo este 
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enquadramento pela Secretaria de Assistência Social e por órgãos competentes do 

Poder Judiciário.  

Art.6º Não havendo número suficiente de vagas na Educação Infantil – Creche, na 

Rede Municipal de Ensino, serão adotadas estratégias visando a abertura de novas 

vagas, havendo para concessão, as prioridades: 

I. Encaminhamentos pela Secretaria de Assistência Social ou Poder Judiciário, 

referente a crianças ou famílias em situações de risco (vulnerabilidade social); 

II. Crianças com deficiência/necessidades educacionais especiais, com 

comprovação através de laudo médico;  

III. Família monoparental; 

Art.7º Os pais ou responsáveis legais, deverão proceder a matrícula na Instituição 

Escolar de interesse, após a divulgação de cronograma de matrículas pela SEMECTI.  

§ 1º.  Não havendo vaga na Instituição Escolar de Interesse (CMEI-Creche), deverá 

ser realizado registro na SEMECTI junto à Coordenação de Educação Infantil, para 

direcionamento a outra Instituição ou lista de espera, sendo de responsabilidade dos 

pais/responsáveis a manutenção de cadastro atualizado.  

Art.8º A concessão da vaga e a manutenção da matrícula na 1ª etapa da 

Educação Infantil (0 a 3 anos), poderá ser anulada na constatação de:  

I. Informações ou documentos falsos; 

II. Ausência no preenchimento de requisitos previstos nesta Instrução; 

III. Ocorrência de 20 (vinte) faltas consecutivas ou 30 (trinta) faltas intercaladas 

em um período de 03 meses, conforme ciência no Termo de Compromisso de 

Frequência – Anexo I. 

Art.9º No caso de perda de vaga e não havendo demanda a ser atendida, será 

analisada pela SEMECTI a rematrícula em qualquer Centro Municipal de Educação 

Infantil, a depender da disponibilidade,  porém, sem  garantia de efetivação. 

Art.10º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, sendo 

válida a partir do ano letivo de 2023. 

 

Laranjeiras do Sul-Paraná, 30 de maio de 2023 

 

Maria Luiza Simões Nunes dos Santos 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 

Portaria nº021/2021 de 01/02/2021 
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ANEXO I  
 

TERMO DE COMPROMISSO DE FREQUÊNCIA 
 
 

Eu, ______________________________________, inscrito(a) no CPF nº_____________ 

responsável legal pelo (a)  aluno (a) __________________________________________, 

matriculado nesta Instituição de Ensino _______________________________________, 

na turma________, período ____________, me comprometo em ZELAR PELA 
FREQUÊNCIA E PONTUALIDADE desta criança em sala de aula a partir do ato da 

matrícula, mesmo a criança não estando em idade escolar obrigatória (0 a 3 anos de 

idade), DEVENDO ASSIM FREQUENTAR REGULARMENTE A INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO. 

Caso haja faltas sem Amparo Legal ou outro motivo justificado, sem aviso a equipe 

diretiva deste Centro Municipal de Educação Infantil, pelo período limite de 20 dias 

consecutivos ou 30 dias alternados em um período de 03 meses, declaro a 

DESISTÊNCIA DA VAGA, EXARANDO A CIÊNCIA quanto ao encaminhamento de 

Notícia de Fato ao Conselho Tutelar e a Promotoria Pública (mediante necessidade). 

DECLARO AINDA, CONHECIMENTO sobre o dever da família segundo os preceitos 

Constitucionais.  

Laranjeiras do Sul – Paraná _________de ___________de ____________ 

 

 

______________________________________ 
Assinatura dos pais ou responsável legal 

 

 

 
 

 
 

DECRETO Nº 036/2023 
16/05/2023 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DADOS 

COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“LOTEAMENTO JABOTICABAL” APROVADO ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 082/2020 DE 17 DE SETEMBRO DE 2.020. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do 
Sul, 
 
CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial denominado 
“LOTEAMENTO JABOTICABAL”, através do Decreto Lei Municipal nº 082/2020 de 
17/09/2020 que caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 40,23 % 
(quarenta inteiros e vinte e três decímetros por cento) da área dos lotes comercializáveis, de 
conformidade com o parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014. 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela EXTRA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIOS – SCP LOTEAMENTO JABOTICABAL, inscrito no CNPJ sob nº 
27.810.973/0001-42, solicitando o descaucionamento total dos lotes haja vista a conclusão total 
das obras de infraestrutura no local; 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de 
seu responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti CREA PR 9.990/D, que atesta o 
cumprimento da execução total das obras, conforme Termo de Vistoria de Recebimento de 
Obras, de autoria do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do 
Sul; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam descaucionados os Lotes: 

 
a) Lotes a seguir da Quadra 01 com a seguinte área: 

 
Quadra nº 01 
Lote nº 01 com 303,90 m2 – matrícula nº 40.028; 
Lote nº 02 com 203,95 m2 – matrícula nº 40.029; 
Lote nº 03 com 212,45 m2 – matrícula nº 40.030; 
Lote nº 04 com 221,10 m2 – matrícula nº 40.031; 
Lote nº 05 com 203,90 m2 – matrícula nº 40.032; 

Lote nº 06 com 203,90 m2 – matrícula nº 40.033; 
Lote nº 07 com 203,90 m2 – matrícula nº 40.034; 
Área descaucionada da quadra 01 = 1.553,10m2. 
 
b) Lotes a seguir da Quadra 02 com as seguintes áreas 

Quadra nº 02 
Lote n° 01 com 285,10 m² – matrícula nº 40.035; 
Lote n° 02 com 200,00 m² – matrícula nº 40.036; 
Lote n° 03 com 280,00 m² – matrícula nº 40.037; 
Lote n° 04 com 280,00 m² – matrícula nº 40.038; 
Lote n° 05 com 200,00 m² – matrícula nº 40.039; 
Lote n° 06 com 295,20 m² – matrícula nº 40.040; 
Área descaucionada da Quadra n° 02 = 1.540,30 m² 
 
c) Lotes da Quadra 03 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 03 
Lote n° 01 com 240,00 m² – matrícula nº 40.041; 
Lote n° 02 com 200,00 m² – matrícula nº 40.042; 
Lote n° 03 com 200,00 m² – matrícula nº 40.043; 
Lote n° 04 com 200,00 m² – matrícula nº 40.044; 
Lote n° 05 com 200,00 m² – matrícula nº 40.045; 
Lote n° 06 com 244,50 m² – matrícula nº 40.046; 
Lote n° 07 com 202,12 m² – matrícula nº 40.047; 
Lote n° 08 com 200,00 m² – matrícula nº 40.048; 
Lote n° 09 com 200,00 m² – matrícula nº 40.049; 
Lote n° 10 com 200,00 m² – matrícula nº 40.050; 
Lote n° 11 com 200,00 m² – matrícula nº 40.051; 
Lote n° 12 com 240,00 m² – matrícula nº 40.052; 
Área descaucionada da Quadra nº 03 = 2.526,62 m². 
 
d) Lotes da Quadra 06 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 06 
Lote n° 01 com 200,00 m² – matrícula nº 40.096; 
Lote n° 02 com 200,00 m² – matrícula nº 40.097; 
Lote n° 03 com 200,00 m² – matrícula nº 40.098; 
Lote n° 04 com 200,00 m² – matrícula nº 40.099; 
Lote n° 05 com 200,00 m² – matrícula nº 40.100; 
Lote n° 06 com 200,00 m² – matrícula nº 40.101; 
Lote n° 07 com 200,00 m² – matrícula nº 40.102; 
Lote n° 08 com 200,00 m² – matrícula nº 40.103; 
Lote n° 09 com 200,00 m² – matrícula nº 40.104; 
Lote n° 10 com 200,00 m² – matrícula nº 40.105; 
Lote n° 11 com 200,00 m² – matrícula nº 40.106; 

Lote n° 12 com 240,00 m² – matrícula nº 40.107; 
Lote n° 13 com 200,00 m² – matrícula nº 40.108; 
Lote n° 14 com 200,00 m² – matrícula nº 40.109; 
Lote n° 15 com 200,00 m² – matrícula nº 40.110; 
Lote n° 16 com 200,00 m² – matrícula nº 40.111; 
Lote n° 17 com 240,00 m² – matrícula nº 40.112; 
Lote n° 18 com 240,00 m² – matrícula nº 40.113; 
Lote n° 19 com 280,00 m² – matrícula nº 40.114; 
Lote n° 20 com 280,00 m² – matrícula nº 40.115; 
Lote n° 21 com 240,00 m² – matrícula nº 40.116; 
Lote n° 22 com 240,00 m² – matrícula nº 40.117; 
Lote n° 23 com 200,00 m² – matrícula nº 40.118; 
Lote n° 24 com 200,00 m² – matrícula nº 40.119; 
Lote n° 25 com 200,00 m² – matrícula nº 40.120; 
Lote n° 26 com 200,00 m² – matrícula nº 40.121; 
Lote n° 27 com 240,00 m² – matrícula nº 40.122; 
Lote n° 28 com 200,00 m² – matrícula nº 40.123; 
Lote n° 29 com 200,00 m² – matrícula nº 40.124; 
Lote n° 30 com 200,00 m² – matrícula nº 40.125; 
Lote n° 31 com 200,00 m² – matrícula nº 40.126; 
Lote n° 32 com 200,00 m² – matrícula nº 40.127; 
Lote n° 33 com 200,00 m² – matrícula nº 40.128; 
Lote n° 34 com 200,00 m² – matrícula nº 40.129; 
Lote n° 35 com 200,00 m² – matrícula nº 40.130; 
Lote n° 36 com 200,00 m² – matrícula nº 40.131; 
Lote n° 37 com 200,00 m² – matrícula nº 40.132; 
Lote n° 38 com 200,00 m² – matrícula nº 40.133; 
Área descaucionada da Quadra n° 06 = 8.000,00 m². 
 
e) Lotes da Quadra 10 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 10 
Lote n° 01 com 331,81 m² – matrícula nº 40.176; 
Lote n° 02 com 219,75 m² – matrícula nº 40.177; 
Lote n° 03 com 219,11 m² – matrícula nº 40.178; 
Lote n° 04 com 218,47 m² – matrícula nº 40.179; 
Lote n° 05 com 219,49 m² – matrícula nº 40.181; 
Lote n° 06 com 223,26 m² – matrícula nº 40.182; 
Lote n° 07 com 222,38 m² – matrícula nº 40.183; 
Lote n° 08 com 223,46 m² – matrícula nº 40.184; 
Lote n° 09 com 224,55 m² – matrícula nº 40.185; 
Lote n° 10 com 222,45 m² – matrícula nº 40.186; 
Lote n° 11 com 218,93 m² – matrícula nº 40.187; 
Lote n° 12 com 215,40 m² – matrícula nº 40.188; 
Lote n° 13 com 216,37 m² – matrícula nº 40.189; 

Lote n° 14 com 210,76 m² – matrícula nº 40.190; 
Lote n° 15 com 207,90 m² – matrícula nº 40.191; 
Lote n° 16 com 208,98 m² – matrícula nº 40.192; 
Lote n° 17 com 227,97 m² – matrícula nº 40.193; 
Lote n° 18 com 245,73 m² – matrícula nº 40.194; 
Lote n° 19 com 243,08 m² – matrícula nº 40.195; 
Lote n° 20 com 240,44 m² – matrícula nº 40.196; 
Lote n° 21 com 237,80 m² – matrícula nº 40.197; 
Lote n° 22 com 235,15 m² – matrícula nº 40.198; 
Lote n° 23 com 284,60 m² – matrícula nº 40.199; 
Área descaucionada da Quadra n° 10 = 5.317,84 m². 
 

f) Lote da Quadra 12 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 12 
Lote n° 01 com 694,40 m² – matrícula nº 40.215; 
Lote n° 02 com 312,00 m² – matrícula nº 40.216; 
Lote n° 03 com 408,00 m² – matrícula nº 40.217; 
Lote n° 04 com 300,00 m² – matrícula nº 40.218; 
Lote n° 05 com 300,00 m² – matrícula nº 40.219; 
Lote n° 06 com 720,49 m² – matrícula nº 40.220; 
Lote n° 07 com 420,00 m² – matrícula nº 40.221; 
Lote n° 08 com 306,80 m² – matrícula nº 40.222; 
Lote n° 09 com 259,60 m² – matrícula nº 40.223; 
Lote n° 10 com 259,60 m² – matrícula nº 40.224; 
Lote n° 11 com 391,60 m² – matrícula nº 40.225; 
Lote n° 12 com 367,50 m² – matrícula nº 40.226; 
Área descaucionada da Quadra nº 12 = 4.739,99 m². 
 

Total da área descaucionada equivalente aos 98 lotes descaucionados = 23.677,85 m2 (vinte e 
três mil, seiscentos e setenta e sete metros e oitenta e cinco centímetros quadrados) num total de 
40,23% (quarenta inteiros e vinte e três decimetros por cento) da área total dos lotes vendáveis. 

 
ITEM DESCRIÇÃO ÁREA (M2)      % 

   01 ÁREA TOTAL CAUCIONADA NO DECRETO 
82/2020 23.677,85 100,00 

   02 ÁREA DESCAUCIONADA NO TVRPO 23.677,85 100,00 

ÁREA TOTAL POSSÍVEL DE SER DESCAUCIONADA 23.677,85 100,00 
 

Art. 2º -  Para o descaucionamento da área citada no artigo anterior deverá o 
proprietário, às suas expensas, providenciar as medidas cabíveis junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Laranjeiras do sul, Estado do Paraná. 

Art. 3º - O descaucionamento dos lotes do artigo anterior é motivado pelo 
cumprimento de execução de infraestrutura, conforme Termo de Vistoria de Recebimento de 

Obras, de autoria do engenheiro civil Lucas Kiyoshi Yamazaki, CREA nº 81.408/D, datado de 
11 de maio de 2.023, devidamente subscrito pelo secretário municipal de Obras e Urbanismo e 
que passa a fazer parte integrante do presente decreto. 

Art. 4º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de maio de 2023 
 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 040/2023 
30/05/2023 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL – CORPUS CHRISTI. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos Municipais, 
do dia 08 e 09 de junho de2023 em virtude da solenidade de Corpus Christi. 

Art. 2º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer interrupção, 
cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal de nº 027/2013. 

Art. 3º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) Servidor(a) 
encontrar-se subordinado(a) 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 
 

DECRETO Nº 041/2023 
30/05/2023 

 
 

SÚMULA: ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DA CIDADE DE LARANJEIRAS 
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e, em 
consonância com a Lei Federal nº 10.257, de 10/06/2001 (Estatuto da Cidade), 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica alterada a composição do CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa 
criado para a formulação, elaboração e acompanhamento da Política Urbana do Município e o 
Plano Diretor, objetivando a ação democrática da cidade e o assessoramento ao Poder Executivo, 
a formulação, estudos e propostas de diretrizes para o desenvolvimento urbano, com participação 
social e integração das políticas de planejamento, ordenamento territorial e gestão do solo urbano, 
de habitação, saneamento ambiental, mobilidade e transporte urbano, em consonância com os 
artigos nº 182 e 183 da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 10.257 (Estatuto da Cidade). 
 

Parágrafo Único. O Conselho Municipal da Cidade vigorará com a seguinte 
composição: 
 
 

Titular Suplente Segmento Entidade 

Leoni Luiz Meletti Lucas Kiyoshi 
Yamazaki 

Poder Público Municipal Secretaria de Obras e 
Urbanismo 

Carolina Graciolli 
Guimarães 

Edson Mattos Poder Público Municipal Secretaria de Obras e 
Urbanismo/ 
Departamento de 
Georeferênciamento 

Everson Mesquita Wigor Junior de 
Oliveira 

Entidades profissionais AENVAPI – 
Associação dos 
Engenheiros Vale 
Piquiriguaçu 

William Evaldo 
Pavlak 

Ney Becker Transporte, Sinalização e 
Mobilidade Urbana 

Comuttram – 
Conselho Municipal 
de Trânsito, 
Transporte e 
Mobilidade 
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Edson Crespim Antonio Soares Organização Não 
Governamental 

ATL – Associação dos 
Taxistas de 
Laranjeiras do Sul 

Ivaldonir Luiz 
Panato 

Rodrigo Scheis Vereadores Câmara Municipal de 
Vereadores 

Leandro dos 
Santos Orias 

Lori Pedro Grando Empresários ACILS – 
Associação Comercial 
e Industrial de 
Laranjeiras do Sul 

Geraldo Deffune 
Gonçalves de 
Oliveira 

João Arami Martins 
Pereira 

Professores Universidade Federal 
Fronteira Sul 

Delcio Tavares Osni Vidal da Rocha Trabalhadores 
Sindicalizados 

Associação dos 
Servidores Públicos 
Municipais 

 
Art. 2º O Conselheiro Suplente substituirá o Conselheiro Titular nas suas faltas e 

impedimentos, com direito a voz e voto. 
Art. 3º O mandato dos membros do Conselho é de dois anos, podendo ser  reeleitos 

ou reconduzidos por igual período com renovação de no mínimo 1/3 (um terço) do total de 
membros. 

Art. 4º Compete ao Conselho elaborar seu Regimento Interno a ser aprovado pela 
maioria dos seus membros. 

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 065/2018, de 17 de setembro de 2018. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 
 

DECRETO Nº 042/2023 
30/05/2023 

 
 

SÚMULA: APROVA O PLANO CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 
PARA O EXERCÍCIO 2024. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso de suas atribuições constitucionais 

e legais, considerando a implementação da Lei Federal n° 14.133 de 1º de Abril de 2021, que 
dispõe sobre licitações e contratos administrativos, Decreto Municipal n° 048/2022 que 
regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Federal 10.947 de 25 de janeiro de 2022 que 
dispõe sobre o plano de contratações anual, 

 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Contratação Anual – PCA do exercício 2024 da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul.  

Art. 2º - O objetivo do Planejamento de Compras Anual é atender os princípios da 
governança pública, no que tange a eficiência, eficácia e efetividade às políticas públicas de 
desenvolvimento econômico e social, a ampliação das políticas públicas, o incentivo à inovação 
tecnológica e o fomento às microempresas, empresas de pequeno porte e o microempreendedor 
individual, instituídas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como atendimento da Lei 
Federal 14.133/2021 e regulamentos correlatos. 

Art. 3º - O Plano de Contratação Anual – PCA ficará disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras com amplo acesso ao público. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 30 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 104 
PREGÃO ELETRONICO nº.  46/2023-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BANDA 
MUSICAL, COM OS RESPECTIVOS INSTRUMENTOS DE SOM, VISANDO A 
APRESENTAÇÃO DE SHOW NA PRAÇA, REALIZAÇÃO DE FORMATURAS, 
DENTRE OUTROS EVENTOS. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  106-2023 
NILSON BUGAI ,  com sede na 4 TV Linha Cavernoso, Zona Rural,  S/N, Virmond -
PR, CEP 85.390-000 e inscri ta no CNPJ sob nº.  50.140.638/0001-04, representada 
pelo Sr.  NILSON BUGAI ,  portador do CPF/MF sob o n.º  881.039.609 -00. Valor de 
R$ 31.800,00 (t r inta e um mil  e oi tocentos reais ).  
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 
28496   CONTRATAÇÃO DE MUSICOS COM BANDA, INSTRUMENTOS E SISTEMA DE SOM NECESSARIO PARA 
APRESENTAÇÕES: DE SHOW NA PRAÇA, FORMATURAS, ENTRE OUTROS. 12,00 2.650,00 31.800,00 

V A L O R   T O T A L :31.800,00 

 
  
Data de ata:  08/05/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 102 
PREGÃO ELETRONICO nº.  39/2023-PMV 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS, COM FULCRO NA DELIBERAÇÃO Nº 
043/2021- CEDCA/PR.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro,  608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  102-2023 
DETENTORA DA ATA :  2RB COMÉRCIO E DISTRI BUIÇÃO DE ALIMENTOS  EIRELI ,  com sede na 
Rua Alvorada 62, Sala 01,Centro,  CEP 85.390 -000 e inscri ta no CNPJ sob nº.  
12.050.384/0001-36, representada pela Sra, RAQUEL SERRAGLIO 
BRAGANHOLO OLIVEIRA  portadora da Carteira de Ident idade RG nº.  7155102 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  008 .299.139-12. Valor de R$ 11.370,00 (onze mil  
t rezentos e setenta reais).  
Preços registrados:   
 

Lote 001 - Lote 001 

1 

28495   KIT CESTA BASICACONTENDO OS ITENS ABAIXO:01 ARROZ PARBOLIZADO T 1 PCT 5 KG 01 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL TIPO 1 PCT 5 KG01 MORTADELA SUINA 1KG01 FERMENTO BIOLOGICO INSTANTANEO SECO 125 GR01 QUIRERINHA 
DE MILHO PCT 1 KG01 FUBA DE MILHO PCT 2 KG02 LEITE UHT INTEGRAL 10 LT01 DOCE CREMOSO PARA PÃO 400 GR01 BALA 
MACIA SABORES SORTIDOS PCT 600 GR01 BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABORES DIVERSOS PCT 800 GR01 BISCOITO AGUA 
E SAL PCT 800 GR02 UND FEIJÃO PRETO T  PCT 1 KG01 AÇUCAR CRISTAL PCT 5 KG02 FARINHA DE MILHO BIJU PCT 1 KG01 
MILHO PIPOCA PCT 500 GR02 UND MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLA PCT 1 KG01 MOLHO DE TOMATE LATA/ TP / SACHET  500 
GR01 MACARRÃO COM OVOS PARAFUSO PCT 1 KG02 ACHOCOLATADO EM PO PCT 500 GR01 CAFÉ TORRADO E MOIDO 
EMBALADO A VACUO PCT 500 GR01 SAL REFINADO IODADO PCT 1 KG02 UND OLEO DE SOJA 900 ML01 MARGARINA COM SAL 
500 GR02 CHA SAQUINHO SABORES PCT C/ 25 UND05 GELATINA SABORES DIVERSOS01 CREME DENTAL COM FLUOR 90 
GR01 SABÃO EM BARRA GLICERINADO 1 KG01 ALCOOL EM GEL 480 ML 1 UND01 ALCOOL LIQUIDO 70% 1 L01 SABONETE 180G 
1 UND01 PACOTE DE PAPEL HIGIENICO COM 04 ROLOS 01 UND01 AGUA SANITARIA 01 L 30,00 379,00 11.370,00 

V A L O R   T O T A L :11.370,00 

  
Data de ata:  08/05/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
Dispensa nº. 02/2023-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PROJETOS E 
ENSAIOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI , portador de cédula de 
identidade n.º 4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
CONTRATO Nº. 34-2023 
SMZ ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.710.246/0001-52, no valor total de R$ 94.950,00 (noventa e quatro mil 
novecentos e cinquenta reais).  
Data de contrato: 02 de março de 2023. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 103 
PREGÃO ELETRONICO nº.  44/2023-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM DE PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE 
CURITIBA-PR E REGIÃO METROPOLITANA (CAMPINA GRANDE DO SUL E 
CAMPO LARGO). 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Nove mbro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  103-2023 
DETENTORA DA ATA :  CASA DE APOIO PARANÁ LTDA ,  com sede na Avenida 
Prefei to Omar Sabbag , bairro Jardim Botânico, 1125, Curi t iba -PR CEP 80.210-000 
e inscri ta no CNPJ sob nº.  21.918.061/0001 -02, representada pela Sra .  EDUARDA 
LUISA ROCHA CORTI ,  portadora da Carteira de Ident idade RG nº.  10.550.959 -6 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  060.884.699 -60. Valor de R$ 52.800,00 (cinquenta e 
dois mil  o i tocentos reais).  
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 

28170   SERVIÇO DE DIARIAS COM PERNOITE EM QUARTO COLETIVO, COM OS SEGUINTESSERVIÇOS: ATENDIMENTO 24 
HORAS , COMTEMPLA PERNOITE E DESCANSO, INSTALAÇÕES FISICAS E SANITARIAS, TROCA DE ROUPAS DE CAMA 
DIARIA, ALIMENTAÇÃO COMTEMPLA 03 REFEIÇÕES DIARIAS, SERVIDO EMSISTEMA DE BUFFET LIVRE, CAFE DA MANHA, 
ALMOÇO E JANTAR, TRANSPORTE PARA O USUARIO A HOSPITAIS E CLINICAS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA, 
CAMPINA GRANDE DO SUL E CAMPO LARGO IDA EVOLTA, VEICULO COM ACESSIBILIDADE TOTAL: ELEVADOR PARA A 
PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, 
ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS DOMUNICIPIO, ANEXO A CASA DE APOIO. 300,00 102,00 30.600,00 

2 

28177   SERVIÇO DE DIARIAS COM PERNOITE EM QUARTO INDIVIDUAL, PARATRANSPLANTADOS, CONTENDO BANHEIRO, 
SERVIÇOS: ATENDIMENTO 24 HORAS , COMTEMPLA PERNOITE E DESCANSO, INSTALAÇÕES FISICAS E SANITARIAS, TROCA 
DE ROUPAS DE CAMA DIARIA, ALIMENTAÇÃOCOMTEMPLA 03 REFEIÇÕES DIARIAS, SERVIDO EM SISTEMA DE BUFFET 
LIVRE, CAFE DA MANHA, ALMOÇO E JANTAR, TRANSPORTE PARA O USUARIO A HOSPITAIS E CLINICAS DE CURITIBA E 
REGIÃO METROPOLITANA,CAMPINA GRANDE DO SUL E CAMPO LARGO IDA E VOLTA, VEICULO COM ACESSIBILIDADE 
TOTAL: ELEVADOR PARA A PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA OU COM 
MOBILIDADE REDUZIDA, ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS DO MUNICIPIO, ANEXO A CASA DE APOIO. 150,00 148,00 22.200,00 

V A L O R   T O T A L :52.800,00 

Data de ata:  08/05/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
  

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 133 
PREGÃO ELETRONICO nº.  29/2023-PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS SER VIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO (SOM DE RUA) E LOCAÇÃO DE SOM, DESTINADOS AOS 
EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL . 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  133-2023 
DETENTORA DA ATA: LUIZ ROBERTO ALVES ,  com sede na Rua Duque de 
Caxias, número 56, CEP 85.390-000 e inscri ta no CNPJ sob nº.  14.253.772/0001 -
40, representada pelo Sr.  LUIZ ROBERTO ALVES, portador  do CPF/ sob o n.º  
809.893.579-53. Valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil  reais).  
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 

27403   SERVIÇOS DE SOM DE RUA para divulgação dos Eventos da Administração Municipal a toda a sociedade, devendo realizar 
os serviços sempre que convocado, devendo cumprir no mínimo 01 hora por dia, podendo ser anunciado o Evento por mais de um dia. 
Obs: deverá ser utilizado veículo do tipo leve utilitário para a realização dos serviços, devendo o som ser de no mínimo 2000wts, 
passando por todas as ruas e bairros da cidade realizando os anúncios,englobando toda a jurisdição do Município de Virmond. As 
despesas de combustível por conta do contratado. 500,00 45,00 22.500,00 

Lote 002 - Lote 002 

1 

27404   SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM para os eventos de utilidade pública (reuniões, etc). Nesta locação devem estar incluídos 
mesa de som, 2 microfones com fio e 1 microfone sem fio, dois amplificador  de potência, 4 caixas de som com no mínimo 12000wts, 1 
notebook, projetor multimídia, assim como todos os cabos e fiações elétricas necessários. Obs: serão no mínimo 01 evento ao mês, 
podendo variar a quantidade conforme ocorrer eventos. 70,00 450,00 31.500,00 

V A L O R   T O T A L : 54.000,00 

  
Data de ata:  01/06/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 22-2023-PMV 
 

R A T I F I C A Ç Ã O    
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, 
anexos, RATIFICA a Dispensa de Licitação n.º 22-2023-PMV, cujo 
objeto é a “  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
APARELHO CELULAR” e ADJUDICA o objeto a proponente: MICROCELL 
INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ sob o nº 27.066.783/0001-62, no 
valor total de R$ 8.759,00 (oito mil setecentos e cinquenta e nove 
reais). 
 

Virmond, 05 de junho de 2023. 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRONICO nº.  48/2023 -PMV 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURAS NOS PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  135-2023 
DETENTORA DA ATA: CLAUDIO RODRIGUES TERRAPLENAGEM EIRELI,  inscri ta no 
CNPJ nº.  07.943.399/0001 -93, com sede na Rua Otávio Muzzolon, s/n,  Vi la Verde, 
no Município de Cantagalo/PR, CEP 85.160 -000, representada pelo Sr.  Cláudio 
Rodrigues, portador da Carteira de Ident idade RG nº.  9.726.004 -4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o n.º  004.680.229 -02. Valor de R$ 2.970,00 (dois mil  novecentos e 
setenta reais).  
 
ATA Nº. 136-2023 
DETENTORA DA ATA: B A FERREIRA COMERCIO E SERVIVCOS LTDA ,  com sede 
na R CURITIBA, Centro,  279, SAO PEDRO DO IGUAÇU -PR, 85.929-000, e inscri ta 
no CNPJ sob nº.  45.348.841/0001 -22, representada pela Sra BRUNA ALVES 
FERREIRA ,  BRASILEIRA ,  SOLTEIRA, empresaria,  nascida em 18/12/1999, n° do 
CPF 124.814.379-50, residente e domici l iada na cidade de Toledo - PR, na ILHA 
LINHA ACARAY, nº S/N, FAZENDA DA ILHA, CEP: 85904 -340. Valor de R$ 
25.700,00 (vinte e cinco mil  e setecentos reais).  
 
Data de ata:  05/06/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 064/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder férias a seguinte servidora pública nos períodos especificados a 
seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. RENATA KARINA DE MORAES KURTA 
05/06/2023 Á 
14/06/2023 

10 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de junho de 2023. 
 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 080/2023 
  

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo nos 
Setores da Administração 
Pública Municipal. 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais especialmente as conferidas no Artigo 90 Inciso V da Lei Orgânica Municipal. 
 

DECRETA. 
 

Artigo 1.º - Estabelece Ponto Facultativo no dia 09 de junho (referente ao feriado de 08 
de junho Corpus Christi),  

 
Artigo 2.º - Não haverá expediente nos setores da Administração Pública Municipal. 
Salvo os serviços considerados essenciais, como Secretaria de Saúde e Secretaria De 
Viação e Obras, para que não haja prejuízo à população.  
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de junho de 2023. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  VViirrmmoonndd  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá  

CCNNPPJJ  nn..ºº  9955..558877..662222//00000011--7744  
AAvveenniiddaa  XXVV  ddee  NNoovveemmbbrroo,,  660088,,  CCeennttrroo,,  FFoonnee//FFaaxx::  ((4422))  33661188  11112222,, Cep. 85.390-000 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
Edital Nº 53/2023 

Cancelamento de Convocação 
 

O Prefeito Municipal de Virmond – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve. 

 
TORNAR PÚBLICO: 

 
 
1 – O Cancelamento da convocação constante no Edital n.º 052/2023, tendo em vista a decisão exa-

rada nos autos n.º 000724820218160060. 
 

 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Município de Virmond, Estado do Paraná, 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
   Prefeito Municipal  

Município De Virmond - PR  
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DECRETO Nº 030 

DATA: 31/05/2023 

 

Súmula: Decreta ponto facultativo. 

             

 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. – Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas 

municipais nos dias 08 e 09 de junho de 2023, em comemoração a Corpus Christi.  
 

 Art. 2º. – Este decreto, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, 

não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE MAIO DE 2023. 

       

 

AGENOR BERTONCELO 

               Prefeito Municipal    
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NOTIFICAÇÃO Nº. 005/2023 
Data: 31/05/2023 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 
 
2 – Progressistas                 Presidente: Adelar Grondek 
 
3 – Cidadania                            Presidente: Justino Tondello 
 
4 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Alcione Pegoraro 
 
5 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: Hilário Czechowski 
 
6 – Partido Social Democrático                               Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 
 
7 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
8 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 31 de maio de 2023. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 

 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

02/05/2023 
03/05/2023 
05/05/2023 
09/05/2023 
10/05/2023 
11/05/2023 
15/05/2023 
16/05/2023 
17/05/2023 
22/05/2023 
23/05/2023 
24/05/2023 
25/05/2023 
26/05/2023 
30/05/2023 
31/05/2023 

47,21 
418,66 

95,11 
10,00 

5,48 
25,72 

4.514,08 
5,00 

15,00 
5,07 

8.024,51 
812,67 

5,02 
172,70 

1.626,15 
15,00 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

18/05/2023 18.951,67 
 

Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

04/05/2023 
16/05/2023 

5.600,00 
2.800,00 

Transferências Recursos do FNAS 
Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família e Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

10/05/2023 35,57 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/05/2023 
19/05/2023 
30/05/2023 

9.882,51 
2.445,51 
5.717,54 

Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

08/05/2023 7.256,60 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

29/05/2023 
 

5.401,48 Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

26/05/2023 17.097,65 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

05/05/2023 
05/05/2023 
08/05/2023 
08/05/2023 
29/05/2023 
29/05/2023 

4.947,60 
1.000,00 

260,40 
870,32 

68,40 
3,60 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

02/05/2023 
11/05/2023 
12/05/2023 
12/05/2023 
15/05/2023 
29/05/2023 

3.000,00 
2.000,00 

40.837,73 
5.836,60 
4.917,00 
3.000,00 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

11/05/2023 26.040,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 
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30/05/2023 5.128,04 

 
Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/05/2023 35,57 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/05/2023 
19/05/2023 
30/05/2023 

824.696,47 
162.936,02 
412.402,60 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/05/2023 
09/05/2023 
10/05/2023 
16/05/2023 
17/05/2023 
19/05/2023 
23/05/2023 
24/05/2023 
30/05/2023 
31/05/2023 

28.236.69 
4.020,85 

64.245,69 
15.171,59 
89.244,54 

8.360,23 
14.238,05 
24.281,37 
27.519,78 
28.996,79 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 044/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 029/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE RODEIO COUNTRY 

COM ESTRUTURA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 06 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 19 de 

junho de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 19 de junho de 2023, no 

www.licitanet.com.br   

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e 

no www.licitanet.com.br   

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no 

horário normal de expediente. 

Marquinho-PR, em 05 de Junho de 2023. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2023 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 037/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 55, do Decreto Municipal nº 
087/2020, de 16 de julho de 2020, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima enumerada, 
assinada em 02 de junho de 2023, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação datada do 
dia 01/06/2023, conforme abaixo relacionado. 
FORNECEDOR: APK BANDA SHOW LTDA CNPJ Nº 20.324.313/0001-02 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

CONTRATAÇÃO DE BANDA/GRUPO MUSICAL 
PARA REALIZAÇÃO/EXECUÇÃO DO FESTIVAL E 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA PARA AS 
FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE 29 ANOS DO MUNICÍPIO. AS 
APRESENTAÇÕES SERÃO REALIZADAS NAS 
DATAS DE 24, 25 E 26 DE JUNHO DE 2023. 

UN 1,00 29.480,00 29.480,00 

Marquinho/PR, em 02 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone(42)  3661-1010 

 

DECRETO Nº 072/2023 

De 05 de junho de 2023 

 
 

EMENTA: Altera a nomenclatura de 

escolas municipais do município de Porto 

Barreiro – Paraná e dá outras providências. 

 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Considerando, o disposto no artigo 28 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), bem como, atendendo a deliberação nº 03/1998 – 

CEE/PR, que determina a adoção de nomenclatura adequadas das redes 

escolares que ofertam a Educação Básica no Sistema de Ensino do Estado do 

Paraná, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam por este instrumento, alterados os nomes das escolas 

municipais de educação infantil e ensino fundamental, passando a vigorar 

conforme segue: 

 

 - Escola Municipal Rural Cândida Oliveira Luz – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. 
 
 - Escola Municipal Rural Joaquim Gonçalves – Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone(42)  3661-1010 

 

 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o 

previsto no Decreto nº 042/2023.  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 05 

de junho de 2023. 
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DECRETO Nº 071/2023 

De 05 de junho de 2023 

 
 

EMENTA: Altera a nomenclatura de 

escolas municipais do município de Porto 

Barreiro – Paraná e dá outras providências. 

 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

 

Considerando, o disposto no artigo 28 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), bem como, atendendo a deliberação nº 03/1998 – 

CEE/PR, que determina a adoção de nomenclaturas adequadas das redes 

escolares que ofertam a Educação Básica no Sistema de Ensino do Estado do 

Paraná, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Ficam por este instrumento alterados os nomes das escolas 

municipais de educação infantil e ensino fundamental, passando a vigorar 

conforme segue: 

 

 - Escola Municipal Rural Irmã Inês Vailatti – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.  
 

 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o 

previsto no Decreto nº 042/2023.  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 05 

de junho de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ nº.  95.587.663/0001-60 
Rua Rio Grande do Sul,  nº.  2122,  Centro –  CEP: 85.350-000 

E-mail:  contato@cmnl.pr.gov.br  / legislativo@cmnl.pr.gov.br   
Fone: (42) 3637-1202 

 
DECRETO Nº. 20, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

       
 

Súmula: Decreta Luto Oficial no Município de 
Nova Laranjeiras. 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Euride Kufig Paulista, pai do Presidente da Câmara, 

senhor Adão Krekanh Paulista, ocorrido no dia 02 de junho de 2023; CONSIDERANDO que o senhor 

Euride foi um dos pioneiros no Município de Nova Laranjeiras; CONSIDERANDO que Euride foi 

fundamental para o crescimento e expansão da história da Comunidade Indígena Rio das Cobras,  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica Decretado luto oficial de 1 (um) dia no Município de Nova Laranjeiras, em 

manifestação de pesar pelo falecimento do Sr. EURIDE KUFIG PAULISTA, devendo a bandeira do 

Município ser hasteada a meio mastro nas repartições públicas municipais.  

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, em 02 de junho de 2023. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 05/2023-CMV 

R A T I  F I  C A Ç Ã O E A D J U D I  C A Ç Ã O 

 

       O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA a Dispensa de 
Licitação n. º 05/2023-CMV, cujo objeto é a:  
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TROCA DO TELHADO COM ESTRUTURA 
METÁLICA E ALTERAÇÃO DA PLATIBANDA, SUBSTITUIÇÃO DO FORRO (APROX. 150M2), 
REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA EM FRENTE AO PREDIO (EM PAVER APROX. 120M2) E 
JARDINEIRAS, NO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR.  
    
      E ADJUDICA o objeto a empresa MESQUITA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n. º 
01.763.926/0001-00 no valor R$ 106.364,12 (cento e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais 
e doze centavos), para a execução total do objeto. 
 
 

Virmond, 05 de junho de 2023.  
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Extrato de Contrato 

 
Contrato nº 04-2023. 

 
DISPENSA DE LICITAÇAO n. º 05/2023-CMV. 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TROCA DO TELHADO COM 
ESTRUTURA METÁLICA E ALTERAÇÃO DA PLATIBANDA, SUBSTITUIÇÃO DO FORRO (APROX. 
150M2), REVITALIZAÇÃO DA CALÇADA EM FRENTE AO PREDIO (EM PAVER APROX. 120M2) E 
JARDINEIRAS, NO PREDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ, sob n. º 95.587.689/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, Senhor ELIZEU 
KOMINECK. 
 
Contratada: MESQUITA ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ n. º 01.763.926/0001-00, neste ato 
representada, por seu administrador Sr.  EVERSON MESQUITA. 
 
Valor total: R$ 106.364,12 (cento e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e doze centavos) 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura: 05 de junho de 2023. 
  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 

 

 


